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Resoluçio O• 483/2003 — CEPEÍLJEMA.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na qualidade de Presidente
do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão — CEPE, tendo em vista o prescrito no Estatuto
da UEMA, em seu Art.58, inciso Vifi e,

considerando a importância do Curso de Letras para o desenvolvimento cultural e de sua
vinculação com a produção literária, move o Concurso Literário João Mohana de Poesias e
contos, com objetivo de incentivar a produção literária da comunidade bacabalense;

considerando o que decidiu este Conselho nesta data,

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Projeto de Extensão: “Concurso Literário de Poesias e Contos” João
Mohana, do Centro de Estudos Superiores de Bacabal, da Universidade Estadual do
Maranhão — UEMA, na forma do projeto anexo a esta Resolução.

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor nesta data

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MA), 17 de setembro de 2003.
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